Municipio da Estdncia Balnedria de Praia Grande
Estado de Sao Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 13 de julho de 2020.

OFICIO GP N° 449/2020

A Sua Exceléncia o Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Cdmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atengdo aos questionamentos feitos por meio do REQUERIMENTO
N° 124/2020, de autoria da nobre vereadora TATIANA TOSCHI MENDES,
referentes ao diagnéstico de pacientes com suspeita de Covid-19 e ao
mapeamento dos bairros mais afetados no Municipio, encaminho anexas cépias
das manifestagbOes das &reas técnicas da Secretaria de Saidde Publica
(Sesap), recebidas pelo Departamento de Processo Legislativo deste
Gabinete, com os respectivos esclarecimentos.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para externar os
meus protestos de elevada estima e aprecgo.

Atenciosamente,

APM/ed



Estado de S&o Paulo

SESAP 10.4 -

.’Sra. Subsecretéria

AR Y

Em gténqﬁo ao Requerimento n2 124/2020, de autoria da Nobre Edil Tatiana Toschi
Mendes, restituimos o presente e informamos:

1 - No que tange as Unidades de Satde da Familia, as mesmas encontram-se realizando

o atendimento dos pacientes sintomaticos respiratdrios, bem como os critérios utilizados para

diaghéstico de pacientes sintomdticos suspeitos seguem as diretrizes constantes em Manual

retrizequra diagnéstico e tratamento da COVID-19-Versdo 1 e 2” elaborado pelo Ministério
ailéi Ti’ﬁm ‘domo demais protocolos e normas técnicas oficials.

Outrossim, haja vista que a demanda formulada refere-se a pacientes que procuraram os

equipamentos de urgéncia e emergéncia, sugerimos o envio do presente expediente ao

Departamento de Urgéncia, Emergéncia e Atengdo Hospitalar para complemento das
informagGes prestadas.

2-Sim.*

' !
Sendo o que tinha a informar, encontro-me 2 disposigio para maiores esclarecimentos
e demais provimentos.

Em, 28/04/2020




Do

Estado de Slio Paulo

Papel! para informag8o, rubricado como folha n®,

A
Sesap - 10.4

Sra. Subsecretéria
Em resposta ao Requerimento n° 124/2020, informo:

1 — No servigo de Urgéncia e Emergéncia, no que tange ao atendimento aos pacientes com
suspeita de COVID-19, inicialmente o paciente se apresenta com sintomas respiratérios
infecciosos, passa pela triagem onde é verificada a saturagdio de oxigénio, frequéncia
respiratdria e ausculta pulmonar.

Caso haja alguma alterag8io nesses fatores, sdo realizados exames de imagem de acordo com a
necessidade apresentada. Apds andlise do resultado, h4 a coleta de exames laboratoriais e é
avaliada a necessidade da coleta de exame de swab.

Em casos de paciente hemodinamicamente estéveis, 0 mesmo é orientado a atentar-se aos sinais
de piora e retornar ao servigo. Referente a quadros de deterioragdo clinica ou disfungdo
orgénica, o paciente é encaminhado para internag#o.

Informo ainda que s8o seguidas as diretrizes elaboradas pelo Ministério da Satide, e demais
protocolos e normas técnicas oficiais.

2 — Sim, existe este mapeamento.

Em, 24/06/2020.

Enf* Cami vazzi de Abreu
Resp. Departamento Urgéncia e Emergéncia e
Atenciio Hospitalar




